


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n o 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n o 326, de 15 de dezembro de 1994, e: 

Considerando o impacto na saúde e no meio ambiente dos compostos de enxofre contidos nas emissões de gases de veículos automotores;

Considerando a influência do teor de enxofre do óleo diesel automotivo nas emissões veiculares, particularmente na emissões de material particulado;

Considerando a maior exposição das populações de áreas densamente urbanizadas a riscos de doenças respiratórias, proporcionais aos altos níveis de concentração de partículas inaláveis e material particulado fino oriundos da utilização veicular do óleo diesel automotivo;

Considerando a divisão, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, das mais relevantes micro-regiões do País de acordo com sua população, frota de veículos e os volumes de combustíveis automotivos distribuídos segundo a Agência Nacional do Petróleo - ANP;

Considerando as áreas totais das micro-regiões, os Produtos Internos Brutos – PIB’s municipais e as respectivas densidades de população nas áreas urbanas;

Considerando as condições orográficas, climáticas e meteorológicas que definem a capacidade de dispersão de poluentes atmosféricos nas diversas regiões com alta densidade urbana;

Considerando a disponibilidade de ferramentas de modelagem de qualidade do ar;

Considerando a atual limitação na disponibilidade de óleo diesel de baixo teor de enxofre, resolve:

Art. 1o. Estabelecer critérios ambientais de elegibilidade de municípios para o recebimento do óleo diesel com baixo teor de enxofre.

Art. 2o. Ficam estabelecidas as seguintes definições para efeito desta Resolução:

Art. 3o. Serão adotados os seguintes critérios ambientais para distribuição do óleo diesel com baixo teor de enxofre:

I).....

Art. 4o. No caso dos municípios que já recebem o diesel metropolitano...

Art. X. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Proposta de Resolução discutida na 4a Reunião do Grupo de Trabalho, realizada em 28 de abril de 2003, no IBP/Rio de Janeiro. 
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